
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO RELATIVO À 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO NOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS DA DIVISÃO DE SAÚDE DO 
TRT6. 
 
 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
02.566.224/0001-90, com sede no Cais do Apolo, n.º 739, Bairro do Recife, Recife/PE, 
CEP 50.030-902, neste ato representado pelo Exmo. Desembargador Presidente, Sr. RUY 
SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA, matrícula funcional n.º 
00002738,, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VALIDASERV 
SOLUÇÕES EM VALIDAÇÃO, COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 31.975.795/0001-87, estabelecida na Travessa Austro 
Costa, n.º 30, Prado, CEP 50.630-370, telefone (81)3072.2442, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. HUMBERTO MACHADO MOURA 
FILHO, sócio, conforme atos constitutivos da empresa às fls. 217/223 do Proad n.º 
20.462/2024, vêm, por mútuo consenso, por meio do presente instrumento, aditar o 
contrato nos termos a seguir: 
 
 

1.​CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO 
 
1.1.​ Visa o presente termo aditivo a prorrogação da vigência do contrato, por um 

período de 12 (doze) meses, a partir de 17.10.2025, de acordo com os artigos 
106 e 107, da Lei n.º 14.133/2021, com a Cláusula Terceira do instrumento 
original e com a autorização da Presidência do CONTRATANTE, à fl. 244. 

 
 

2.​CLÁUSULA SEGUNDA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1.​ As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão na Classificação de 

Despesa 3390.39.17, Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0026 - 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - no Estado de Pernambuco, Plano 
Orçamentário - 0000 do orçamento do CONTRATANTE. 
 

2.2.​ Para cobertura das despesas relativas ao presente Termo Aditivo, foi emitido 
reforço à Nota de Empenho n.º 2025NE000187, através do Registro 
Orçamentário n.º 2025RO002705 datado de 15/10/2025, no valor de 
R$6.660,00 (seis mil seiscentos e sessenta reais). 

 
 

3.​ CLÁUSULA TERCEIRA -  RATIFICAÇÃO 
 

1 
PROAD n.º 17.109/2025 (alteração), PROAD n.º 26.321/2024 (acompanhamento), 1º TA – Prorrogação. 
Objeto:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA DIVISÃO DE 
SAÚDE DO TRT6  



 

3.1.​ Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato celebrado em 17 de 
outubro de 2024 e dos eventuais instrumentos ensejadores de modificações 
posteriores. 
 

E por estarem justos e acordados, firmou-se o 
presente Termo Aditivo, o qual é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes 
das partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última 
assinatura. 

 
 
 

_________________________________________ 
                                                           CONTRATANTE – TRT 6ª REGIÃO 

 
 
 
_________________________________________ 

                                                             CONTRATADA - EMPRESA 
 

 
VISTOS: 
 
 
 
 
Coordenadoria de Licitações e Contratos - CLC/TRT6 
 
 
 
 
Divisão de Contratos - DCON/CLC/TRT6  
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